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Araucária, 23 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei nº 2.583/2023 - "Dispõe sobre a reorganização dos cargos de provimento 
em comissão e das funções de confiança, destinados às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento no âmbito da Administração Direta da Prefeitura do Município de Araucária".

Prezado(a),

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia 
Casa Legislativa, para apreciação, análise, discussão e posterior aprovação, o Projeto de Lei nº 
2.583/2023, que dispõe sobre a reorganização dos cargos de provimento em comissão e das 
funções de confiança, destinados às atribuições de direção, chefia e assessoramento no âmbito da 
Administração Direta da Prefeitura do Município de Araucária.

O presente Projeto foi elaborado pela Fundação Instituto de Administração – FIA em 
virtude do Contrato celebrado com o Município de Araucária com a finalidade de realizar pesquisa, 
diagnóstico e propor medidas para melhorias na gestão de pessoas da administração direta do 
Município de Araucária em três dimensões: a) sustentabilidade das despesas com pessoal; b) 
aperfeiçoamento e modernização do plano de cargos, carreiras e salários; c) aprimoramento da 
governança dos cargos em comissão; assim como, em relação ao Regime Próprio de Previdência 
do Município, realizar pesquisa, diagnóstico e propor um Plano de Sustentabilidade e de melhoria 
da governança da gestão da previdência municipal, sob os aspectos econômico, financeiro, 
atuarial, patrimonial, orçamentário, fiscal, jurídico e administrativo, segundo os parâmetros da 
Emenda Constitucional 103/2019, da Lei Complementar nº 101/2000, da Portaria MF nº 464/2018, 
e da Portaria nº 20532/2020.

Os Projetos de Lei que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
promovem a criação de:

1) Quadros dos Profissionais dos Servidores Públicos;

2) Quadro de Profissionais da Educação do Município de Araucária - QPE;
3) Quadro dos Profissionais da Segurança Pública do Município de Araucária - QSP;
4) Quadro dos Profissionais da Saúde do Município de Araucária;
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5) Reorganização dos cargos de provimento em comissão e das funções de confiança, 
destinados às atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Os Projetos acima relacionados promovem alterações no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos do Quadro Geral da Prefeitura regido pela Lei nº 1704/2006 e do Quadro Próprio do 
Magistério regido pela Lei nº 1835/2008, além de criar o Quadro da Segurança Pública, da Saúde e 
Reorganizar os cargos de provimento em comissão e das funções de confiança de forma separada 
do Quadro Geral, cujas redações são semelhantes.

O Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração tem como princípio básico o 
desenvolvimento profissional corresponsável que possibilita o estabelecimento de trajetória das 
carreiras, mediante progressão e promoção, incluindo a avaliação de desempenho e o contínuo 
desenvolvimento do conhecimento, consolidado por meio cursos, treinamentos, palestras e 
atividades relevantes ao longo da trajetória profissional, alinhados ao compromisso com o 
interesse público. Desta forma, proporciona uma trajetória profissional de crescimento contínuo 
aos servidores do município, visando a sua valorização, incentivo e o aumento da efetividade na 
prestação do serviço público.

Desta forma, foi proposto novo modelo de carreira, baseado no crescimento a partir de 
insumos como a avaliação de desempenho, desenvolvimento profissional continuado e 
acumulação da experiência, aliados à descrição de cargos, reformulação nos quadros de cargos em 
comissão e função de confiança, bem como instituição de um modelo de avaliação de 
desempenho.

Ainda, o modelo de remuneração será alterado de “padrão de vencimentos mais 
gratificações” para “subsídio”. A Remuneração por Subsídio está prevista na Constituição Federal e 
foi instituída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998, que modificou a redação do § 4º do art. 
39 da Constituição Federal de 1988 e definiu o subsídio como pagamento em “parcela única”.

Desse modo, solicitamos que Vossa Excelência e demais Vereadores que compõem essa 
Câmara Municipal, apreciem e votem o Projeto de Lei.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa Egrégia 
Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,


